
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de  Congratulação à Vereadora, da cidade de 
Monteiro Lobato, Maria das Graças de Siqueira Leiva do Partido dos 

Trabalhadores (PT). 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à Vereadora, da cidade de Monteiro Lobato, Maria das 
Graças de Siqueira Leiva do Partido dos Trabalhadores (PT). 

É  com  grande  satisfação  que  apresento  esta  moção  de 
congratulação em reconhecimento ao seu trabalho e dedicação como 
vereadora da cidade de Monteiro Lobato. Sua presença na política é um 
marco  importante,  especialmente  em  uma  região  como  o  Vale  do 
Paraíba, onde a luta por justiça social é ainda mais desafiadora. A sua 
trajetória é um exemplo inspirador para todas as mulheres que desejam 
ocupar espaços de poder e fazer a diferença em suas comunidades. A 
importância de termos mulheres na política não pode ser subestimada; 
sua  voz  e  perspectiva  são  essenciais  para  a  construção  de  uma 
sociedade mais justa e igualitária. Neste momento, desejo a você toda 
a força necessária para continuar sua luta em um contexto que, muitas 
vezes, se revela reacionário e dominado pela extrema direita. Que sua 
coragem e determinação sirvam como inspiração para outras mulheres 
que desejam se engajar na política e lutar por um futuro melhor para 
todos.  Parabéns  pelo  seu  trabalho  e  pela  sua  contribuição  à  nossa 
sociedade. Que você continue a fazer a diferença em Monteiro Lobato!

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a Maria das Graças de Siqueira Leiva.

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  17  de  junho  de 
2025. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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